Décio   Nunes   Teixeira

               Advogado

Ed.Casa de S.Paulo, cj.504/5-SBS/DF

Brasília, DF,     de             de 2009.

Ilmº Sr.

_______________________________________

Revisão de proventos de aposentadoria. Art. 2º da Lei 8.911/94, concomitante com décimos incorporados. Valores pendentes de pagamento.


Relativamente ao pretendido ajuizamento, contra o Banco Central do Brasil, de demanda com vistas ao assunto sob referência, venho dizer-lhe estar de acordo em patrociná-la, para grupos no máximo de 10 (dez) e no mínimo de 5 (cinco) pessoas, por processo, usando de todos os meios legais em busca de sua procedência, mediante honorários fixos de R$ 500,00 (quinhentos reais) por autor, independentemente de resultado, aí incluídas as despesas processuais normais, com pagamento em duas parcelas iguais, através de cheques com data do dia da remessa da documentação e de igual dia do mês subsequente. Não-associados de qualquer associação de aposentados poderão participar mediante pagamento de R$ 1.000,00 (mil reais).


Julgada que seja procedente a demanda, pagará, mais, V.Sª, 5% (cinco por cento) do proveito obtido, recebendo ainda o signatário os honorários a que, eventualmente, venha a ser condenado o réu. 


Se de acordo V.Sª, queira apor abaixo seu “ciente”.

      

     Saudações









Décio Nunes Teixeira










Adv.

Ciente/Em:

________________________________

e-mail:

Tel.:

PROCURAÇÃO

Nome:________________________________________________________________ 

Nacionalidade: _________________________   Estado civil: ___________________

Profissão: Servidor Público Inativo - Aposentado  em (mês/ano) __________/19_____
CPF/MF:_____________________________Matrícula:_________________________                                                                              

Endereço:_____________________________________________________________

CEP: ________________ Cidade: __________________________________UF_____

nomeia e constitui seu bastante procurador o Advogado Décio Nunes Teixeira, brasileiro, casado, inscrito na OAB-DF, sob o n° 408, com escritório no  edifício Casa de São Paulo, sala 504, SBS, Brasília (DF), telefone 3223-3413, portador do CPF/MF n° 000.020.891-49, a quem concede poderes gerais para o foro, especialmente para postular, frente ao Banco Central do Brasil, o recebimento de valores pendentes de pagamento em  decorrência de revisão de proventos de aposentadoria para concessão do benefício previsto no art. 2º da Lei 8.911/94, concomitante com décimos incorporados (Orientação Normativa nº 02, de 31 de janeiro de 2007, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, expedida em função do Acórdão nº 2.076/2005 – Plenário do Tribunal de Contas da União – TCU - D.O.U. de 09/12/2005), e  podendo, ainda, firmar compromisso, transigir, desistir, receber, dar quitação, usar de procedimentos cautelares, indicar bens à penhora, assinar termos de nomeação, sempre com vistas aos objetivos deste mandato, e substabelecer, se necessário.  

Brasília, DF,      de                   de 2009.

_____________________________________

Remeter para ABACE a seguinte documentação:

-
procuração nos termos da minuta em anexo (não precisa reconhecer firma):

-
cópia do CPF (em folha inteira e com espaço na margem esquerda para arquivamento);

-
Folha Individual de Pagamento do mês de pagamento dos valores em atraso (original, xerox ou cópia impressa via SISBACEN);

 -
em devolução, carta que lhe está sendo dirigida pelo Dr. Décio Nunes Teixeira para expressar sua concordância quantos aos honorários que serão cobrados e respectivos cheques.

